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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAIS – CAMPUS MURIAÉ

Processo Administrativo n° 23232.000629/2020-83

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2020

O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAIS – CAMPUS MURIAÉ, com sede na  Avenida Monteiro de Castro, 550, bairro da Barra, na
cidade de Muriaé/MG, CEP 36884-036, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.723.648/0003-01, neste ato
representado pelo Sr. Fausto de Marttins Netto, Diretor-Geral, nomeado(a) pela  Portaria nº 492 de
09 de maio de 2017, publicada no DOU de 10 de maio de 2017, portador da matrícula funcional nº
1625423, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2020, publicada no Diário Oficial da União de 26/08/2020, processo
administrativo n.º 23232.000629/2020-83, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s)
e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  edital,  sujeitando-se  as  partes  às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de
Equipamentos e Mobiliários em Geral , especificado(s) no(s) Encarte do  Termo de
Referência, anexo A do edital de Pregão Eletrônico nº 06/2020, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ANDRE PANINI ALBISSU (ATENAS MÓVEIS)   CNPJ: 08.885.380/0001-09
Rua Manuel Vilalobos, nº 128,  Jardim Sinhá. São Paulo – SP . CEP:  03.924-050
Telefone: (11) 2024-0501 ou 2024-0450 / E-mail:  atenas.comercial@hotmail.com 

Representada legalmente por André Panini Albissu. 
RG:  32.949.827-7 SSP SP / CPF: 343.735.878-25

Item
do
TR

Especificação (Marca/Modelo) Quant.
Valor

Unitário
Valor Global

11

CADEIRA GIRATÓRIA.
Assento  com  comprimento  de  53cm,  com  função  de
ajuste de altura do assento (min.  43cm - máx. 53cm),
com sistema de amortecimento a gás. Ajuste individual
de altura e largura dos braços (tipo 4d),  largura entre
braços 53cm, altura do braço (mín 60cm - máx 70cm).
Permite  reclinar  e  travar  na  posição  inclinado.
Regulagem de altura e profundidade do apoio da região

325 R$ 460,00 R$ 149.500,00
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lombar.  Controle  de altura  do  encosto  da cabeça e 2
regulagens de curvatura, comprimento do encosto 57cm.
Estrutura: aço cromado. Revestimento: tecido mesh (tela
de poliéster),  na cor: preto. Tipo de espuma: laminada
de alta densidade. 
Requisitos:
-  Comprovação  de  que  o  fabricante  do  item  está
regularmente  registrado  no  Cadastro  Técnico  Federal
(CTF/IBAMA)  de  atividades  potencialmente  poluidoras
ou  utilizadoras  de  recursos  ambientais,  instituído  pelo
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, na hipótese
de  enquadramento,  nos  termos  da  IN  06,  de  15  de
março de 2013, do IBAMA.
Marca:  LBS MÓVEIS
Fabricante: LUCINEIDE B. DOS SANTOS
Modelo / Versão: LINHA OFFICE

16

CONJUNTO ESCOLAR BITRAPEZOIDAL ADULTO.
Descrição:  Conjunto  escolar,  componentes:  mesa  e
cadeira,  material:  resina  plástica  de  alto  impacto,
tamanho:  adulto,  formato  mesa:  bitrapezoidal,  material
tampo:  abs  –  acrilonitrile/butadiene/stirene,  tratamento
superficial  estrutura:antiferruginoso/pintura  eletrostática
em  epóxi  pó,  características  adicionais:  assento  e
encosto da cadeira com curvatura anatômica-, aplicação:
sala  de  aula.  CADEIRA  -  (medidas  aproximadas,
podendo  variar,  em  cada  uma,  10%  para  mais  ou
menos).  Assento  e  Encosto:  Assento  em polipropileno
injetado e moldado anatomicamente conforme Normas
da ABNT,  com espessura  mínima  de  3mm,  na  cor  a
definir.  Fixado  na  estrutura  por  meio  de  rebites  de
alumínio  embutidos,  evitando  qualquer  contato  com o
usuário;  Medidas  do  assento,  largura  de  400mm,
profundidade  de  380mm,  no  mínimo.  Encosto:  em
polipropileno  injetado  e  moldado  anatomicamente
conforme Norma da ABNT, com espessura mínima de
3mm, na cor a definir. Fixado na estrutura por meio de
rebites  de  alumínio  embutidos,  evitando  qualquer
contato com o usuário; Medidas do encosto, largura de
400mm, profundidade de 220mm, no mínimo. Estrutura
da cadeira: Suporte do encosto composto por dois tubos
de  aço,  com  secção  quadrada,  medindo  20x20mm,
formando uma peça única sem emendas, soldada nas
colunas  da  base;  Base  fixa  com  formato  em  “I”,
composta  por  duas  colunas  de  cada  lado,
confeccionadas  em  tubo  aço  com  secção  quadrada
medindo  40x20mm  e  espessura  mínima  de  1,5mm,
interligadas  na  parte  inferior  por  tubo  de  secção
quadrada  medindo  50x20mm  e  espessura  mínima  de
1,5mm;  A  parte  superior  da  base  será  interligada  por
uma travessa, confeccionada em tubo aço com secção
retangular  20x20mm;   MESA  –  660x430x460mm

492 R$ 450,00 R$ 221.400,00
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(medidas aproximadas, podendo variar,  em cada uma,
10%  para  mais  ou  menos).  Tampo:  Tampo
confeccionada em polipropileno injetado com formato de
um trapézio, bordas retas com largura entre 30 e 60mm
e raio  de borda  com no mínimo 2,5mm;  Possui  porta
objetos na parte frontal com largura de 30mm no mínimo
e suporte circular  para copo com diâmetro mínimo de
70mm; Medidas aproximadas, base maior 660mm, base
menor 430mm e profundidade de 460mm. Porta livros:
Porta  livros  confeccionados  em  chapa  de  aço  #20,
dobrada,  fechado  nas  laterais  e  na  parte  frontal  da
mesa;  As  bordas  sem arestas  cortantes.  Estrutura  da
mesa:  Duas  estruturas  laterais,  formando  colunas,
confeccionado  em  tubo  de  aço  #  18,  com  secção
retangular medindo 50x30mm, onde é soldada, a base
da mesa,  estrutura do tampo e o  porta-livro;  Base da
mesa seguindo o mesmo formato trapezoidal do tampo,
confeccionado  em  tubo  de  aço  #  18,  com  secção
retangular medindo 50x30mm, fechados com ponteiras
externa tipo bota. Montagem e acabamento:  A fixação
da estrutura ao tampo, encosto e assento da cadeira é
feita  através de buchas metálicas e parafusos Philips;
Todas  as  peças  metálicas  utilizadas  deverão  receber
pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4
por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem
ácida,  refinador  de  sais  de  titânio,  fosfatização,
passivação  e  secagem,  sendo  a  última  com  água
deionizada  seguido  de  secagem,  preparando  a
superfície  para  receber  a  pintura;  Todas  as  peças
metálicas deverão receber pintura epóxi-pó,  fixada por
meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta
temperatura, na cor a definir. Cores a serem definidas na
contratação,  sendo  4  para  acabamento  e  3  para
ferragens.  Montagem  e  instalação  por  conta  da
contratada. Assistência técnica no local da contratação.
OBS: a descrição do item é um referencial mínimo, será
aceito material com
qualidade e de tecnologia superior. Apresentar garantia,
de  no  mínimo  60  (sessenta)  meses,  nos  termos
definidos  pelos  Estudos  Técnicos  Preliminares  e  pelo
Termo de Referência.
Marca:  LBS MÓVEIS
Fabricante: LUCINEIDE B. DOS SANTOS
Modelo / Versão: LINHA ESCOLAR

40

MESA REFEITÓRIO. 
Material tampo: madeira aglomerada, espessura:25 mm,
altura: 0,74 m. Material : estrutura:tubo aço, acabamento
superficial  estrutura:  pintura  em  epóxi  preta,
comprimento:180  cm,  largura:80  cm\  características
adicionais: 6 bancos escamoteáveis.
Requisitos:

38 R$ 820,00 R$ 31.160,00
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-  Comprovar,  conforme definido nos Estudos Técnicos
Preliminares,  que  os  mobiliários  atendem  padrões
técnicos e funcionais básicos de ergonomia, atendendo
a  portaria  n.  3.751/90  do  MTE  em  relação  à  Norma
Brasileira NR 17 – Ergonomia.
-  Certificado  ou  Laudo  Técnico,  fornecido  por
laboratórios credenciados pelo INMETRO, comprovando
o atendimento às exigências previstas nas normas da
ABNT  NBR  8.094/83,  ou  versões  posteriores.  -
Comprovação que o produto é certificado por sistema de
garantia florestal válido em território nacional, tal como o
FSC  (Forest  Stewardship  Council)  ou  CERFLOR  a
empresa  deverá  apresentar  certificado  de  cadeia  de
custódia  em  seu  nome,  tal  como  o  FSC  (Forest
Stewardship Council) ou CERFLOR.
-  Comprovação  que  o  fabricante  do  item  está
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de
atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de
recursos ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II,
da  Lei  n°  6.938,  de  1981,  conforme  ficha  técnica  de
enquadramento 7-4.
-  Apresentar  garantia,  de  no  mínimo  60  (sessenta)
meses,  nos  termos  definidos  pelos  Estudos  Técnicos
Preliminares e pelo Termo de Referência
Marca:  LBS MÓVEIS
Fabricante: LUCINEIDE B. DOS SANTOS
Modelo / Versão: ES 5028-EC

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 402.060,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.      

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste
de Minas Gerais – Campus Muriaé, UASG 158123, localizado na Avenida Coronel Monteiro
de Casto, n° 550, bairro Barra, Muriaé – MG, CEP: 36884-036.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes (IF SUDESTE MG) Unidade Quantidade

11

Reitoria unidade 50
Campus Muriaé unidade 20

Campus Juiz de Fora unidade 48 
Campus Barbacena unidade 30

Campus Santos Dumont unidade 75
Campus Manhuaçu unidade 12 
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Campus Cataguases unidade 10 
Campus Ubá unidade 30 

Campus Rio Pomba unidade 50

16

Campus Barbacena unidade 180
Campus Santos Dumont unidade 60

Campus São João del Rei unidade 180
Campus Cataguases unidade 12

Campus Ubá unidade 60

40
Campus Muriaé unidade 8

Campus Barbacena unidade 30

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993
e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A  manifestação  do  órgão  gerenciador  de  que  trata  o  subitem anterior,  salvo  para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração  pública  federal  da  utilização  da  ata  de  registro  de  preços,  conforme
estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao   dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos  participantes,  independente  do  número  de  órgãos  não  participantes  que
eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei  n° 11.488,  de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
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destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,
observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação  solicitada  em até  noventa  dias,  observado  o  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

6.6. Não havendo êxito  nas negociações,  o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,  6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos
do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,  inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar  acréscimos nos  quantitativos  fixados nesta  ata  de registro  de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes. 

Muriaé, 11 de novembro de 2020.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)
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